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23 306 2101 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

304.368

F 3 1 90 0 100 304.368

23 122 2101 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.455.353

23 122 2101 20TP
0001

Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 1.455.353

F 1 1 90 0 100 1.455.353

OPERAÇÕES ESPECIAIS

23 122 2101 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

160.089

23 122 2101 09HB
0001

Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - Nacional

160.089

F 1 0 91 0 100 160.089

TOTAL - FISCAL 55.735.400

TOTAL - SEGURIDADE 244.800

TOTAL - GERAL 55.980.200

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

UNIDADE: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2047 Micro e Pequenas Empresas 53.727.990

AT I V I D A D E S

23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas

53.727.990

23 691 2047 210C 0001 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - Nacional

46.677.990

Empresa apoiada (unidade): 28.655 F 3 2 90 0 100 38.000.000

F 3 2 90 0 150 677.990

F 4 2 40 0 100 8.000.000

23 691 2047 210C 0028 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Estado de Sergipe

200.000

Empresa apoiada (unidade): 10 F 3 2 99 0 100 200.000

23 691 2047 210C 0031 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Estado de Minas Gerais

300.000

Empresa apoiada (unidade): 30 F 4 2 40 0 100 300.000

23 691 2047 210C 0032 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Estado do Espírito Santo

500.000

Empresa apoiada (unidade): 1 F 3 2 30 0 100 500.000

23 691 2047 210C 0033 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Estado do Rio de Janeiro

400.000

Empresa apoiada (unidade): 1.000 F 3 2 99 0 100 400.000

23 691 2047 210C 0035 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Estado de São Paulo

1.300.000

Empresa apoiada (unidade): 130 F 3 2 40 0 100 300.000

F 4 2 40 0 100 1.000.000

23 691 2047 210C 1091 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Município de Limoeiro do
Norte - CE

1.000.000

Empresa apoiada (unidade): 100 F 4 2 40 0 100 1.000.000

23 691 2047 210C 1436 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Município de João Pessoa
- PB

1.200.000

Empresa apoiada (unidade): 120 F 4 2 40 0 100 1.200.000

23 691 2047 210C 3341 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Município do Rio de Ja-
neiro - RJ

1.000.000

Empresa apoiada (unidade): 615 F 3 2 40 0 100 1.000.000

23 691 2047 210C 4027 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Município de Apucarana -
PR

200.000

Empresa apoiada (unidade): 1 F 3 2 40 0 100 200.000

23 691 2047 210C 4785 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Município de Capão da
Canoa - RS

100.000

Empresa apoiada (unidade): 1 F 3 2 40 0 100 100.000

23 691 2047 210C 4997 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - No Município de Palmeira das
Missões - RS

250.000

Empresa apoiada (unidade): 25 F 4 2 40 0 100 250.000

23 691 2047 210C 7000 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - Associação dos Fabricantes e
Confeccionistas do Juazeiro do Norte - No Estado
do Ceará

100.000

Empresa apoiada (unidade): 5 F 3 2 50 0 100 100.000

23 691 2047 210C 7002 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - Federação das Associações de
Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte -
No Estado do Ceará

300.000

Empresa apoiada (unidade): 20 F 3 2 50 0 100 300.000

23 691 2047 210C 7004 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - Fundação de Desenvolvimento
Tecnológico do Cariri - No Estado do Ceará

200.000

Empresa apoiada (unidade): 10 F 3 2 50 0 100 200.000

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

2.252.210

AT I V I D A D E S

22 301 2121 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

244.800

22 301 2121 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

244.800

S 3 1 90 0 100 244.800

22 365 2121 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

22.800

22 365 2121 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

22.800

F 3 1 90 0 100 22.800

22 331 2121 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

64.800

22 331 2121 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

64.800

F 3 1 90 0 100 64.800

22 306 2121 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

304.368

22 306 2121 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

304.368

F 3 1 90 0 100 304.368

22 122 2121 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.455.353

22 122 2121 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-
nal

1.455.353

F 1 1 90 0 100 1.455.353

OPERAÇÕES ESPECIAIS

22 122 2121 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

160.089

22 122 2121 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

160.089

F 1 0 91 0 100 160.089

TOTAL - FISCAL 55.735.400

TOTAL - SEGURIDADE 244.800

TOTAL - GERAL 55.980.200

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 167, de 29 de abril de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei de conversão que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 12.805, de 29 de abril de 2013.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

PORTARIA No- 44, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no Decreto de 16 de abril de 2013, que
convoca a III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Ra-
cial, resolve:

Art. 1º - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Regimento In-
terno da III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZA HELENA DE BAIRROS

ANEXO

R E G I M E N TO
III CONFERÊNCIA NACIONAL DE PROMOÇÃO

DA IGUALDADE RACIAL

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º A III Conferência Nacional de Políticas de Promoção
da Igualdade Racial (III CONAPIR) convocada por meio do Decreto
de 16 de abril de 2013 tem como objetivos:

I - Reafirmar e ampliar o compromisso do Governo Federal
e da sociedade brasileira com políticas de enfrentamento ao racismo
e de promoção da igualdade como fatores essenciais à democracia
plena e ao desenvolvimento com justiça social no Brasil.

II - Avaliar os avanços obtidos e os desafios a serem en-

frentados após dez anos de implementação da Política Nacional de

Promoção da Igualdade Racial;

III - Propor recomendações para o enfrentamento ao racismo

e o fortalecimento da promoção da igualdade racial no âmbito do

Poder Executivo (federal, estadual e municipal) e de outros Poderes

da República;

IV - Discutir os mecanismos de institucionalização da pro-

moção da igualdade racial, tendo em vista a implantação do Sistema

Nacional de Promoção da Igualdade Racial (SINAPIR).

Art.2º A III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade

Racial será realizada em Brasília, Distrito Federal, sob a coordenação

da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Pre-

sidência da República e do Conselho Nacional de Promoção da Igual-

dade Racial (CNPIR).
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Parágrafo único: A Ministra de Estado Chefe da Secretaria
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da
República e, na sua ausência ou impedimento eventual, o Secretário-
Executivo do órgão, presidirá a III Conferência Nacional de Pro-
moção da Igualdade Racial.

CAPITULO II
DO TEMÁRIO

Art. 3º A III Conferência Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial terá como tema central "Democracia e desenvolvimento
sem racismo: por um Brasil afirmativo" e como subtemas:

I - Estratégias para o desenvolvimento e o enfrentamento ao racismo;

II - Políticas de igualdade racial no Brasil: avanços e desafios;

III - Arranjos Institucionais para assegurar a sustentabilidade
das políticas de igualdade racial: Sinapir, órgãos de promoção da
igualdade racial, fórum de gestores, conselhos e ouvidorias;

IV - Participação política e controle social: igualdade racial
nos espaços de decisão e mecanismos de participação da sociedade
civil no monitoramento das políticas de igualdade racial.

§ 1º O temário terá como subsídios o Plano Plurianual 2012-
2015, o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial e deverá
ser desenvolvido de modo a articular e integrar os vários aspectos da
Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

§ 2º As discussões do temário poderão ser feitas por meio de
palestras, paineis, oficinas, grupos de trabalho e debates em plenário.

Art. 4º A III Conferência Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial deverá propiciar a participação ampla e democrática de
diversos segmentos da sociedade brasileira, e seu relatório final de-
verá refletir tal diversidade.

Parágrafo único. As discussões do temário e os documentos
da III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial de-
verão observar, além das dimensões etnicorracial e de gênero, as
dimensões geracional e de orientação sexual.

CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO

Art. 5º A III Conferência Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial e suas deliberações terão abrangência nacional.

Art. 6º A III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade
Racial será precedida de conferências estaduais e distrital convocadas
pelos Governos dos Estados e do Distrito Federal, bem como de
plenárias nacionais, convocadas pela SEPPIR, das quais participarão
as comunidades tradicionais cigana, de matriz africana e quilombola.

§ 1º As conferências estaduais e distrital poderão ser pre-
cedidas de conferências municipais ou regionais, cujas contribuições
serão consideradas na etapa estadual.

§ 2º Os delegados da etapa nacional que não sejam membros
originários, deverão ser eleitos na etapa estadual e distrital e nas
plenárias nacionais de segmentos de comunidades tradicionais.

Art. 7º As etapas da III Conferência Nacional de Promoção
da Igualdade Racial serão realizadas nos seguintes períodos:

I - plenárias nacionais de comunidades tradicionais - até o
dia 25 de julho de 2013;

II - etapa estadual e distrital - até o dia 30 de agosto de 2013;

III - etapa nacional - 05 a 07 de novembro de 2013.

§ 1º A não-realização da etapa prevista no inciso II em uma
ou mais unidades da federação não constituirá impedimento à rea-
lização da etapa nacional.

§ 2º A observância dos prazos para a realização das con-
ferências estaduais é condição para a participação dos delegados cor-
respondentes na etapa nacional.

§ 3º A composição das comissões organizadoras estaduais e
distrital deverá assegurar a representação do poder público e da so-
ciedade civil.

§ 4º As comissões organizadoras deverão assegurar as con-
dições de acessibilidade para pessoas com deficiência.

CAPITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO

Seção I
Da Comissão Organizadora Nacional

Art. 8º Fica constituída a Comissão Organizadora, responsável
por organizar, implementar e acompanhar o desenvolvimento das ati-
vidades da III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 9º Compete aos governos estaduais e distrital constituir
as respectivas comissões organizadoras, com as quais a Comissão
Organizadora Nacional manterá interlocução.

Art. 10. A Comissão Organizadora Nacional será composta
pela Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Políticas de Promoção
da Igualdade Racial da Presidência da República, pelo Presidente do
CNPIR e por outros catorze membros, entre os quais sete repre-
sentantes da sociedade civil membros do CNPIR e sete integrantes da
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

Parágrafo único: A presidência da Comissão Organizadora
Nacional será exercida pela Ministra de Estado Chefe da Secretaria de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 11. Serão constituídas as seguintes subcomissões, para
auxiliar a Comissão Organizadora Nacional:

I - Subcomissão de Metodologia;

II - Subcomissão de Comunicação;

III - Subcomissão de Logística;

IV - Subcomissão de Articulação e de Mobilização.

§ 1º Será designado, pela Comissão Organizadora Nacional,
um coordenador geral das atividades de cada subcomissão

§ 2º Convidados da Secretaria Geral da Presidência da Re-
pública e dos Ministérios que compõem o CNPIR integrarão as sub-
comissões.

Art. 12. Será instituída, mediante ato da Presidenta da Co-
missão Organizadora Nacional, Coordenação Executiva, composta por
seis membros, entre os quais três representantes da sociedade civil e
três do Governo Federal, indicados pelo CNPIR e pela Secretaria de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial, respectivamente.

Seção II
Das Atribuições da Comissão Organizadora Nacional

e das Subcomissões

Art. 13. À Comissão Organizadora Nacional da III Con-
ferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial compete:

I - organizar, acompanhar e avaliar a realização da III Con-
ferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

II - coordenar as subcomissões indicadas no art. 11;

III - indicar os integrantes das subcomissões e, sempre que
houver necessidade, ampliar sua composição;

IV - definir a metodologia de elaboração dos documentos de
discussão, bem como do relatório final da III Conferência Nacional
de Promoção da Igualdade Racial;

V - definir o formato das atividades da III Conferência Na-
cional de Promoção da Igualdade Racial, bem como o critério para
participação dos convidados, expositores nacionais e internacionais
dos temas a serem discutidos;

VI - aprovar a logística necessária à realização da III Con-
ferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

VII - apreciar o relatório final da III Conferência Nacional de
Promoção da Igualdade Racial; e

VIII - avaliar a prestação de contas da III Conferência Nacional
de Promoção da Igualdade Racial antes de submetê-la à apreciação final
da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 14. Compete à Coordenação Executiva:

I - assessorar a Comissão Organizadora Nacional e garantir a
implementação das iniciativas necessárias à execução das decisões
tomadas em seu âmbito e no das subcomissões;

II - articular a dinâmica de trabalho entre a Comissão Or-
ganizadora Nacional e a Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial;

III - viabilizar a execução de tarefas específicas de cada
atividade estabelecida pela Comissão Organizadora Nacional;

IV - propor e organizar as pautas das reuniões da Comissão
Organizadora Nacional;

V - acompanhar as reuniões ordinárias e extraordinárias da
Comissão Organizadora Nacional e, quando solicitada, também das
subcomissões;

VI - organizar e manter os arquivos referentes à III Con-
ferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

VII - obter junto aos expositores os textos de suas apre-
sentações para fins de arquivo e divulgação;

VIII - solicitar apoio de pessoal aos órgãos da Secretaria de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial e de Ministérios inte-
grantes do CNPIR em caráter temporário ou permanente, no exercício
de suas atribuições;

IX - providenciar a impressão e a divulgação do Regimento
da III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

X - elaborar e divulgar o Regulamento da III Conferência
Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

XI - articular-se, especialmente, com a Subcomissão de Co-
municação, com vistas a elaborar um plano geral de Comunicação
Social da III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

XII - monitorar o andamento da etapa estadual e distrital da
III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial, bem
como receber o relatório final produzido por suas comissões or-
ganizadoras; e

XIII - elaborar a prestação de contas da III Conferência
Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 15. À Subcomissão de Metodologia compete:

I - propor e elaborar textos de subsídio às discussões das
conferências estaduais;

II - organizar os termos de referência do tema central e dos
eixos temáticos, com vistas a subsidiar a apresentação dos expositores
na III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

III - sugerir expositores para cada mesa temática;

IV - elaborar a relação de subtemas, os roteiros para os
grupos de trabalho e o roteiro para a apresentação dos relatórios;

V - propor metodologia para a consolidação dos relatórios dos grupos;

VI - coordenar a consolidação dos relatórios dos grupos de trabalho; e

VII - elaborar, organizar e acompanhar a publicação do re-
latório final da III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade
Racial, junto à Subcomissão de Comunicação.

Art. 16. À Subcomissão de Comunicação compete:

I - definir instrumentos e mecanismos de divulgação da III
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

II - promover a divulgação do Regimento da III Conferência
Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

III - orientar as atividades de comunicação social da III
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

IV - incentivar a cobertura pelos meios de comunicação das
etapas estaduais, distrital e nacional da III Conferência Nacional de
Promoção da Igualdade Racial, bem como nas plenárias nacionais;

V - registrar/realizar a cobertura jornalística de todas as eta-
pas da III Conferencia Nacional de Promoção da Igualdade Racial,
com vistas a divulgá-la e preservar sua memória; e

VI - encaminhar e acompanhar a publicação do relatório
final da III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial
organizado pela Subcomissão de Metodologia.

Art. 17. À Subcomissão de Logística compete:

I - garantir a infraestrutura necessária à realização da III
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial, particular-
mente no que concerne a: organização, uso e administração do espaço
da CONAPIR; instalação de equipamentos audiovisuais, de repro-
grafia e de comunicação; hospedagem, transporte e alimentação dos
participantes; garantia de acessibilidade e de fornecimento de pri-
meiros socorros.
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II - avaliar, juntamente com a Comissão Organizadora Na-
cional, a Coordenação Executiva e o CNPIR, a prestação de contas da
III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 18. À Subcomissão de Articulação e Mobilização compete:

I - estimular a organização e acompanhar realização das
conferências estaduais; e

II - monitorar a elaboração e o encaminhamento dos re-
latórios das conferências estaduais à Comissão Organizadora Na-
cional da III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial,
em conformidade com o calendário previsto.

Seção III
Da Elaboração e Encaminhamento dos Relatórios

Art. 19. Recomenda-se que os relatórios das conferências
estaduais e distrital sejam elaborados em conformidade com o temário
da III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial e
levem em consideração as contribuições das conferências municipais
e regionais.

Art. 20. Recomenda-se que as comissões organizadoras das
conferências estaduais e distrital consolidem os respectivos relatórios,
contendo apenas propostas e recomendações de caráter nacional e
regional, até 25 de setembro de 2013, a tempo de subsidiar à III
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

§ 1° Recomenda-se que os relatórios das conferências es-
taduais e distrital sejam encaminhados à Comissão Organizadora Na-
cional da seguinte forma:

I - versão resumida de, no máximo, 10 laudas, com es-
paçamento dois (2) entre linhas.

II - versão completa, que contenha a íntegra das propostas
aprovadas na conferência.

§ 2º Recomenda-se que os relatórios finais das conferências
estaduais e distrital e das plenárias nacionais de segmentos das co-
munidades tradicionais contemplem somente as propostas com apro-
vação de, no mínimo, cinqüenta por cento mais um dos participantes
da plenária final.

§ 3º As versões a que faz referência o §1º devem ser en-
caminhadas à Comissão Organizadora Nacional, para o endereço ele-
trônico conapir2013@seppir.gov.br até o dia 25 de setembro de 2013.

§ 4° Ambas as versões também deverão ser enviadas, por
correspondência registrada ou SEDEX, em formato impresso e em
CD, para a III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Ra-
cial - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, Es-
planada dos Ministérios, Bloco "A" - 5o andar - CEP 70054-906 -
B r a s í l i a - D F.

§ 5°A Comissão Organizadora Nacional apenas considerará
os relatórios enviados em conformidade com o prazo e a forma
recomendados nos art. 19 e 20 deste Regimento.

Art. 21. O relatório final da III Conferência Nacional de
Promoção da Igualdade Racial incluíra somente as propostas apre-
sentadas e aprovadas em plenário.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO

Art. 22. A III Conferência Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial terá a participação de delegados e convidados.

Art. 23. Duzentas participantes, entre autoridades, persona-
lidades e representantes de entidades nacionais e internacionais, serão
convidadas pela Comissão Organizadora Nacional.

Art. 24. Mil e duzentos delegados participarão da III Con-
ferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial, distribuídos da
seguinte forma:

I - quarenta e quatro delegados(as) originários, membros
titulares do CNPIR;

II - 104 [cento e quatro] delegados(as), representantes de
órgãos do Governo Federal;

III - 154 [cento e cinqüenta e quatro] delegados(as), in-
dicados nas plenárias nacionais de comunidades tradicionais;

IV - 898 [oitocentos e noventa e oito] delegados(as), es-
colhidos(as) dentre os participantes nas conferências estaduais e dis-
trital, conforme Quadro de delegados anexo a este regimento.

Art. 25. Recomenda-se que a escolha de delegados para as
conferências estaduais e distrital atenda aos seguintes critérios:

I - 50% de mulheres;

II - 30% de jovens;

III - efetiva representação das comunidades tradicionais, ci-
gana, judaica e árabe-palestina;

Art. 1º Aprovar o Contrato de Uso Temporário a ser ce-
lebrado entre a Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH e a
empresa Interbrasil Transportes e Guindastes Intermodais Ltda, vi-
sando a ocupação de área com 51.336,87m² (cinquenta e um mil,
trezentos e trinta e seis metros quadrados, e oitenta e sete centésimas
de metro quadrado), integrante da poligonal do porto organizado de
Porto Alegre, nos termos do art. 36 e seguintes, da norma aprovada
pela Resolução nº 2.240-ANTAQ, de 2011, pelo período de 30 (trinta)
meses, prorrogável uma única vez por igual período, nos termos do
processo nº 50300.001449/2012-21.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

ANEXO

NÚMERO DE DELEGADOS À III CONFERÊNCIA NACIONAL DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

Brasil e UFs

Dados de referência
Delegação Estados

População
Negra

% Pop
Negra To t a l

O rg a n i z a ç õ e s
sociedade civil

(60%)

Ó rg ã o s
públicos
estaduais

(10%)

Ó rg ã o s
públicos

municipais
(30%)

Brasil 96.795.294 100
São Paulo 14.287.843 14,76 105 63 11 31
Bahia 10.690.306 11 , 0 4 63 38 06 19
Minas Gerais 10.484.286 10,83 63 38 06 19
Rio de Janeiro 8.266.776 8,54 53 32 05 16
Pará 5.819.132 6,01 43 26 04 13
Ceará 5.622.947 5,81 43 26 04 13
Pernambuco 5.435.660 5,62 43 26 04 13
Maranhão 5.010.129 5,18 43 26 04 13
Goiás 3.394.591 3,51 33 20 03 10
Paraná 2.951.208 3,05 28 17 03 08
Amazonas 2.543.461 2,63 28 17 03 08
Piauí 2.289.322 2,37 28 17 03 08
Paraíba 2.199.587 2,27 28 17 03 08
Alagoas 2.082.972 2,15 28 17 03 08
Espírito Santo 2.002.130 2,07 28 17 03 08
R. G. do Norte 1.828.735 1,89 23 14 02 07
Mato Grosso 1.820.597 1,88 23 14 02 07
R. G. do Sul 1.725.166 1,78 23 14 02 07
S e rg i p e 1.453.619 1,50 23 14 02 07
M. G. do Sul 1.187.656 1,23 23 14 02 07
Distrito Federal 1.437.954 1,49 18 11 07 -
To c a n t i n s 999.530 1,03 18 11 02 05
Rondônia 976.188 1,01 18 11 02 05
Santa Catarina 959.415 0,99 18 11 02 05
Acre 528.785 0,55 18 11 02 05
Amapá 495.027 0,51 18 11 02 05
Roraima 302.272 0,31 18 11 02 05
Deleg. estados e DF 898 544 94 260
Deleg. Plen. Nacionais 154
CNPIR S. Civil
CNPIR Gov

22
22

Governo Federal 104
TO TA L 1.200

Sociedade civil - Estados ............................... 544
Plenárias Nacionais ........... 154
CNPIR ................................ 2 720 60%

Governos/órgãos públicos - Estadual .............................. 94
Municipal ............................ 260
Federal ................................ 104
Federal CNPIR ................... 22 480 40%

To t a l 1.200 100%

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 2.882, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Aprova O Contrato de Uso Temporário a
ser celebrado entre a SPH e a empresa In-
terbrasil Transportes e Guindastes Intermo-
dais Ltda.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.001449/2012-21 e tendo em vista o que foi deliberado na 338ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de abril de 2013,
resolve:

IV - efetiva representação dos órgãos públicos responsáveis
pela promoção da igualdade racial e defesa de direitos.

Art. 26. As inscrições de delegados(as) na III Conferência
Nacional de Promoção da Igualdade Racial deverão ser encaminhadas
pelas comissões organizadoras das conferências estaduais e distrital à
Comissão Organizadora Nacional, até dia 25 de setembro de 2013.

§ 1º Cada conferência estadual ou distrital ou plenária na-
cional de comunidades tradicionais, juntamente com a escolha dos(as)
delegados(as), deverá eleger 30% do total da delegação para o pre-
enchimento da suplência.

§ 2º Da lista de delegados(as) e de suplentes escolhidos nas
conferências estaduais, distrital e nas plenárias nacionais de comu-
nidades tradicionais, deverá constar a respectiva identificação dos
participantes (RG, CPF, entidade).

§ 3º Os suplentes substituirão os(as) delegados(as), na au-
sência destes, em conformidade com a ordem de listagem apresentada
e de modo a manter-se a proporcionalidade entre delegados(as) re-
presentantes da sociedade civil e de órgãos públicos.

§ 4º Para a efetivação da suplência deverá ser apresentada
carta de substituição assinada pelo(a) responsável pela comissão or-
ganizadora estadual ou pelo(a) delegado(a) impossibilitado(a) de
comparecer à III Conferência Nacional de Promoção da Igualdade
Racial, até o encerramento do credenciamento de delegados(as).

§ 5º As listas de delgados(as) deverão especificar os(as)
participantes com deficiência e com necessidades especiais por mo-
tivo de doença, a fim de que sejam providenciadas condições ade-
quadas para sua participação na III Conferência Nacional de Pro-
moção da Igualdade Racial.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 27. As despesas com organização geral, hospedagem e
alimentação de delegados(as) e convidados da etapa nacional da III
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial correrão por
conta da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da
Presidência da República.

Parágrafo único. As despesas das conferências estaduais e
distrital, bem como o deslocamento das delegações para a III Con-
ferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial, correrão por
conta dos respectivos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A Comissão Organizadora Nacional acompanhará as
atividades da Coordenação Executiva, a qual deverá apresentar re-
latórios em todas as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão
Organizadora Nacional.

Art. 29. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos
pela Comissão Organizadora Nacional da III Conferência Nacional de
Promoção da Igualdade Racial.




